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A r t i g o 25 . — C o n t i n u a ein v igoro decretou. 3461, de 
7 de A b r i l de 1922, com as modificações de praso que o go
verno julgar convenientes. 

Artigo 26. — Oá infractores das leis o regulamentos do 
instituto de Café do Estado de São Paulo ficam sujeitos á 
multa de (100$) a um conto de reis (LOX'S) . e ao dobro na 
reinecideneia, segundo a gravidade da infracção e o regula
mento que para esse fim o governo expedirá. 

A r t i g o 27. — Picam creados mais doiri logares de sub 
pnocuïadores fiscaes da Secretaria da Fazenda e do Tbesouro, 
com os vencimentos e vantagens de que gosam os actuaes. 

Art igo 28. • — As carnes congeladas ou preparadas, ex
portadas por v i a marítima ou terrestre, pagarão, com as demais 
mercadorias, a taxa de expediente de 10 réis ( doz r M s ) por 
kilogramnia, sempre que o preço para a venda ao publico 
nos açougues seja superior a 18500 ( m i l c quinhentos róis) 
por kilogramnia nas localidades que possam ser abastecidas 
pelos matadouros da3 empresas frigorificas. Fora deste caso, 
a taxa de expediente será cobrada á razão de cem réis (100 
réis ) por kilogramma. 

A r t i g o 29. — F i c a o Hospital de Bencficiencía Por-
tugueza de Iíantos, isento do pagamento ao Estado das 
obras nelie j á realisadas para canalisação de ag'ias o exgottos 
e assentamento de apparelhos sanitários. 

Artigo 30. — F i c a elevada a dois por conto (2 ° „ a 
taxa a que se refere o artigo 26, le tra a do decreto u . 1251, 
de 1 ! de .Novembro de 1904, e substituído o artigo 26 do 
mesmo decreto pelo seguinte: A taxa nunca será menor de 
dez (10i m i l réis nem excederá dc um conto de réis 
(1:0005000) para cada feito H elle sujeito, e deverá ser pnga, 
antes dc submettida a despacho a petição i n i c i a l , em estam 
pilhas inutilisadas pelo próprio ro ^uerento ou seu procura
dor, excepto nos divórcios amigáveis e nos inventários, em 
que será paga af inal . 

Paragrapho único. — Os juizes não poderão despachar 
neuhuiiia petição in ic ia l sujeita á ta*a judic iar ia sem que 
delia conste o pagamento respectivo. 

A r t i g o 31. - F i c a o Governo autorisado a mandar 
proceder à correição em todos os cartórios do Estado, toman
do as providencias que ju lgar mais convenientes para o fim 
iudicado. 

Art igo 32. — Os guardas fiscaes da fronteira do Esta
do ficam classificados em très categorias, a juízo do secreta
rio da Fazenda, com os seguintes vencimentos annuaes : 

1. » classe 4:2003000 
2. " classe 3:6003000 
3. » classe 2:4003000 > 

Artig r o 33. — O imposto de transmissão «causa 'mor-
tis» é devido pela transmissão da propriedade plena, rest-ric-
ta e resolúvel ou de usofrueto por succcssào legit ima ou tes
tamentária, e recáe : 

1. °) sobre os bens moveis e imiuoveis situados e exis
tentes no Estado por oceasião da abertura da suecessão. 

2. ° sobre acções de companhias ou sociedades auony-
mas, quotas do sociedades civis ou commorciaes, dosde que 
essas pessoas jurídicas tenham domicilio no Estado ou nellc 
realizem ou tenham realisado operações. 

3. °, sobre depósitos bancários ou de qualquer outra 
natureza, créditos em contas correntes e quaesquer direitos 
obrigacionaes cujo depositário, mutuário ou sujeito passivo 
da obrigação seja domiciliado, resida ou tenha síde no E s 
tado, nelle opere ou tenha operado. 

Aítigo 34 — F i c a isenta do imposto de transmissão a 
compra que fizer a Bolsa de Mercadorias do terreno necessá
rio para a construcção do Palacio do Cominercio de que tra 
ta a l e i numero 2 149, dc 1926 

A r t i g o 35. — F ica revogado o n. 10, do artigo 17, do 
decreto n . 3.839, de 17 de A b r i l de 1925, passando as a i t r i -
buições previstas nesse dispositivo a ser exercida pelo tlte 
soureiro e pagadores da Secretaria da Fazenda e do Thesouro. 

A r t i g o 36. — A excepção do "paragrapho 1." do a r t i 
go 18, da lei n. 2.028, dc 1924, applica-se ao Lyceu do Sa
grado Coração de Jesus, desta capital. 

Art ig . ) 37. —• O cimento nacional fica equiparado ao 
carvão mineral, para o effeito do pagamento da taxa de ex
pediente. 

A r t i g o 38. — F ica o governo autorisado a abrir os 
necessários créditos para o augmento de despesa resultante 
de disposições da presente l e i . 

Art igo 39. - - A presente le i entrará Am vigor a 1.° 
de Janeiro de 1927. 

Artigo 40. — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo , em 30 

de ' ezembro de 1926. 

C A R L O S D E C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
aos 30 de Dezembro de 1926. — P . Freitas, director geral 
substituto 

L E I N . " 2168 de 24 dé I ezembro de 1926 

Nega approvação ao laudo proferido pelo exmo. sr. 
d r . Epitácio da S i l v a Pessoa, na questão de l imites 
entre os Estados do São Paulo e Minas Geraes. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado 
de 8ão Paulo . 

Faço saber quo o Congresso Legislat ivo decretou e 
eu promulgo a lei seguinte: 

A r t i g o 1." —- E ' negada approvação ao laudo proferido 
em 20 dc Maio de 1926, polo exmo. sr. dr. Epitácio da 
o i lva Pessoa, arbitro escolhido pelas partes, na questão de 
limites entre os Estados dc São Paulo y Minas Geraes. 

A r t i g o 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 

Comrnercio e Obras Publicas, assim a fa .a executar. 
Palaeio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 

de Pezembro de 1926. 
' C A R L O S D E C A M P O - 1 

Gabrie l Ribeiro dos Santos 

Publicada na Secretaria dc Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Comrnercio e Obras Publicas, aos 24 de Vn~ 
zotii1 ro de 1926 — Eugênio Lefévre, director geral . 

L E I N , 2173 — De 28 de Dezembro do 1926 

Cr ia o município de Nuporanga, com s-'de na povoa
ção do mesmo nome, na comarca de Or landia . 

O Doutor Carlos dc Campas, Presidente do Estado de 
São P a u l o . 

Faço saber que o Congresso í egislativo deeretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

Art igo 1,' — F i c a ereado o município de Nuporanga, 
com sede na povoação do mesmo nome, na comarca de O r 
landia . 

Artigo 2." — A s suas divisas são as do actual d i s t r i -
cto de paz. 

. Art igo 3 . °—Revogam-se as disposições em contraria . 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 do 

Dezembro de 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro A\i 1926, O Director G e r a l : 
João (.hrysostomo Bueno dos Reis Jún io r . 

L E I N . 2177 — de 28 de Dezembro de 1926 

Cr ia o município de «José Bonifacio», com sede na povoa
ção de igual nome, comprohendendo aqiiclle distrteto 
de paz e o de Ubarana, na comarca de R i o Preto. 

O 'Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

A r t i g o l . ' 1 — F i c a creado o município de «José B o n i 
facio», com sede na povoação de Igual nome, comprehendoudo 
aquelle d;stricto de paz e o de Übarana, na comarca de 
Rio Preto. 

A r t i g o 2.'* — A s suas.divisas são as seguintes; 
Começam na barra do ribeirão dos Ferreiras ou f 'anoas, 

com o ribeirão Laranja l , descendo polo ribeirão dos F e r r e i -


